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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220731 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-021PMP 

 
 
Ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através da (o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS 
VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/Nº, inscrita no CNPJ sob o nº 22.575.249/0001-68, representada pelo Sr. 
JOSÉ LEAL NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma B A SANTOS 
MUNIZ EIRELI (Nova Razão Social da Empresa, E C MUNIZ COMERCIO EIRELI), inscrita no CNPJ sob o 
nº 17.306.508/0001-15, estabelecida RUA ESTOCOLMO, QUADRA 005 LOTE 012, S/N, VILA RICA, 
PARAUAPEBAS  PA, CEP 68515-000, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, neste ato representada pelo Sra. SIRLENE CRUZ SILVA, inscrita sob o CPF nº 013.322.303-
50 nos termos  do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de 
Abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, 
do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal 071/2014, do Decreto N° 8.538, 
de 6 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 da Lei Complementar 
Municipal n° 009/2016 com suas respectivas alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor 
aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços n° 8/2022-021PMP, RESOLVE pregão na forma Eletrônica do tipo menor preço pelo sistema de 
Registro de preço para a contratação futura objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo  GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro de P13  Botijão 13 kg e P45  botijão 45 kg, visando atender as 
necessidades das Escolas Municipais de Ensino Básico/Infantil/Creche e Setores Administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. Tendo sido os referidos preços 
oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 
Registro de preço para a contratação futura objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo  GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro de P13  Botijão 13 kg e P45  botijão 45 kg, visando atender as 
necessidades das Escolas Municipais de Ensino Básico/Infantil/Creche e Setores Administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
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comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

O prazo para o início do fornecimento será de até 02 (dois) dias corridos, contados após o recebimento da ordem 
de fornecimento emitida pelo Divisão de Alimentação Escolar-DAE, devendo a entrega ser realizada nas escolas 
e setores que forem solicitados, listados em anexo, cabendo ao diretor(a) ou outro servidor designado para esse 
fim, o recebimento, mediante assinatura no canhoto da nota fiscal ou recibo, que servirá apenas como ressalva 
ao fornecedor para fins de cumprimento da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 

Os produtos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Termo de Referência e deverão ser 
entregues no horário das 8:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados, no endereço da escola 
que for solicitada. 

Os cilindros a serem entregues na zona urbana, zona rural, áreas indígenas e Santa Rita devem ser entregues 
porta a porta, uma vez que a Divisão de Alimentação Escolar não pode fazer a entrega dos botijões pois não 
dispõe de veículos ou pessoal preparados para esse transporte, conforme os artigos 3° e 13° da Resolução n° 26, 
de 27 de maio de 2015, da ANP. 

Art. 3º Fica expressamente proibida a utilização de reboque e veículo fechado no transporte de 
recipientes transportáveis de GLP para entrega em domicilio de consumidores ou estabelecimentos comerciais 
e industriais para consumo próprio ou em outro revendedor autorizado pela ANP. 

Art. 13. Somente os distribuidores e revendedores de GLP, autorizados pela ANP, podem realizar a 
entrega de recipientes transportáveis de GLP em domicilio de consumidores, em estabelecimentos comerciais e 
industriais para consumo próprio ou em outro revendedor autorizado pela ANP. 

As características do transporte dos produtos objetos do certame devem seguir o disposto na RESOLUÇÃO 
ANP N° 26/2015. 

O objeto desta licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo o DIRETOR(A) DA ESCOLA REQUISITANTE do objeto para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste Termo de Referência. 
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b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis pela a DIRETOR(A) DA ESCOLA REQUISITANTE do objeto, 
após o recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da 
qualidade do objeto e aceitação, pelo fiscal do Contrato.   

Observação: A não entrega no dia e horário marcado acarretará notificação e as penalidades previstas no 
contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do Contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que 
ocorra algum dos motivos previstos no artigo 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no fechamento de cada 
medição mensal.  

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura.  

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito.  

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária.  

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas.  

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:  

EM = I x N x VP 
 
Onde:  
 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644  
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.  

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, 
segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato;  

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente 
à Ordem de Compra ou à solicitação previstas; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 87.2 e 87.3 do Edital serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Não celebrar o contrato; 

Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
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Apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação aos eventos arrolados nas condições 88.1 e 88.2 
do Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos fornecimentos, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando:  
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento ria Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1°, do art. II, do Decreto Municipal n° 
071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto 
da CONTRATADA; 
 
Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 
 
Exercer a fiscalização dos produtos fornecidos, por servidores designados para esse fim; 
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 
 
Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 
 
Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do contrato; 
 
Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para o fornecimento dos produtos. 
 
Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 
 
Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s); Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização 
dos fornecimentos; 
 
Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 
 
Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 
 
Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato; 

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Termo de Referência; 

A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro para atuar 
como preposto junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer questões pertinentes ao 
fornecimento dos produtos vislumbrados no termo de referência; 

Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos produtos fornecidos; 

A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE; 

Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho; 

A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

Obriga-se a contratada a atender, em caráter permanente, as disposições das Resoluções ANP nº 51 de 
30/11/2016 e ANP Nº 709, de 14/11/2017 e o transporte dos produtos objetos do certame devem seguir o 
disposto na Resolução ANP Nº 26 de 27/5/2015. 

É indispensável por parte da CONTRATADA, a apresentação dos seguintes requisitos, como condição para 
assinatura do contrato: 

a) Apresentação de Alvará de funcionamento vigente expedido pela Prefeitura Municipal, que comprove a 
regularidade de funcionamento em nome da pessoa jurídica requerente para o exercício da atividade de revenda 
de GLP, no endereço do ponto de revenda de GLP indicado na Ficha Cadastral. 

b) Apresentação do certificado de vistoria ou documento equivalente do corpo de bombeiros competente dentro 
do prazo de validade, que aprove as instalações para o exercício da atividade de revenda de GLP.  

c) Certidão de Regularidade Junto a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis em vigência. 

d) Certificado do Posto revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-ANP. 
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e) Cadastro da empresa na Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

f) Licença Ambiental Municipal em vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

Do fornecedor registrado caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS. 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à execução dos 
fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.  

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Ata.  

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS e nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá observar, também, o seguinte: 

Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração do 
ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do Contrato. 

Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei Nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Educação designará um servidor 
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados; 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993; 

O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da Secretaria Municipal de Educação. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 
ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-021PMP e a proposta 
apresentada pela contratada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ORGÃO GERENCIADOR no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA 01 de Novembro de 2022 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N°14.562.056/0001-44 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

E C MUNIZ COMERCIO EIRELI 
CNPJ Nº 17.306.508/0001-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

Testemunhas: 
 

1._________________________                           2.______________________________ 
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ANEXO II.a 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2022-021PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2022-021PMP.  

Empresa: E C MUNIZ COMERCIO EIRELI; C.N.P.J. nº 17.306.508/0001-15, estabelecida à R ESTOCOLMO S/N QUADRA 005 LOTE 
012, VILA RICA, Parauapebas PA, (94) 98422-6062, representada neste ato pelo Sr(a). SIRLENE CRUZ SILVA, C.P.F. nº 
013.322.303-50, R.G. nº 9572630 PC/PA PA.                                                                                                

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                  UNIDADE   QUANTIDADE   VALOR UNITÁRIO     VALOR TOTAL 

00001  ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP: BOTIJAO DFE G        UNIDADE       50.00        230,000        11.500,00 
AS DE PETROLEO - GLP, GAS DE C                     
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP: Botijão de gás de 
petróleo (GLP), Gás  de  cozinha  de P13 kg, vasilhame 
vazio para atendimento   da   alimentação  escolar  nas 
Escolas Municipais de    Ensino    Básico   e   Setores 
Administrativos da Secretária Municipal de Educação, No 
Município de Parauapebas, Estado do Pará.               

00002  ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP: Botijão de gás       UNIDADE        50.00       950,000        47.500,00 
de petróleo ?(GLP), Gás de c                     
ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP: Botijão de gás de 
petróleo(GLP), Gás  de  cozinha  de P45 kg, vasilhame 
vazio para atendimento   da   alimentação  escolar  nas 
Escolas Municipais de    Ensino    Básico   e   Setores 
Administrativos da Secretária Municipal de Educação, No 
Município de Parauapebas, Estado do Pará.               

00003  COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: GAS DE COZINHA          UNIDADE      2,447.00       125,000         305.875,00 
(GLP)de 13kg Reabastecimento d                     
COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: GAS DE COZINHA (GLP) 
de 13kg Reabastecimento do vasilhame.                   

00004  COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP: GAS DE COZINH     UNIDADE       816.00      125,000       102.000,00          
A (GLP) de 13kg Reabastecimento                     

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP:  GAS DE COZINHA 
(GLP) de 13kg Reabastecimento do vasilhame               

       VALOR TOTAL R$      466.875,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220732 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022-021PMP 

 
 
Ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e dois a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através da (o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no MORRO DOS 
VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/Nº, inscrita no CNPJ sob o nº 22.575.249/0001-68, representada pelo Sr. 
JOSÉ LEAL NUNES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e de outro lado a firma, MARISCÃO 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.085.694/0001-01, estabelecida AV 
BOA ESPERANCA, QUADRA 144 LOTE 01 E 03, Nº 489, LARANJEIRA, MARABÁ  PA, CEP 68501-
170, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, neste ato representada pelo Sra. 
CARMEN TEREZINHA FONTANA, inscrita sob o CPF nº 668.227.509-91 nos termos  do Decreto Federal 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de Abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, do Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2.000, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto Municipal 071/2014, do Decreto N° 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 com suas 
respectivas alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-021PMP, 
RESOLVE pregão na forma Eletrônica do tipo menor preço pelo sistema de Registro de preço para a contratação 
futura objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo  GLP (gás de cozinha), acondicionado em cilindro 
de P13  Botijão 13 kg e P45  botijão 45 kg, visando atender as necessidades das Escolas Municipais de Ensino 
Básico/Infantil/Creche e Setores Administrativos da Secretaria Municipal de Educação, no Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. Tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 
Registro de preço para a contratação futura objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo  GLP (gás de 
cozinha), acondicionado em cilindro de P13  Botijão 13 kg e P45  botijão 45 kg, visando atender as 
necessidades das Escolas Municipais de Ensino Básico/Infantil/Creche e Setores Administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso 
de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 
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comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participarem do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

O prazo para o início do fornecimento será de até 02 (dois) dias corridos, contados após o recebimento da ordem 
de fornecimento emitida pelo Divisão de Alimentação Escolar-DAE, devendo a entrega ser realizada nas escolas 
e setores que forem solicitados, listados em anexo, cabendo ao diretor(a) ou outro servidor designado para esse 
fim, o recebimento, mediante assinatura no canhoto da nota fiscal ou recibo, que servirá apenas como ressalva 
ao fornecedor para fins de cumprimento da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS 
MATERIAIS 

Os produtos deverão atender todas as especificações técnicas contidas no Termo de Referência e deverão ser 
entregues no horário das 8:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta feira, exceto feriados, no endereço da escola 
que for solicitada. 

Os cilindros a serem entregues na zona urbana, zona rural, áreas indígenas e Santa Rita devem ser entregues 
porta a porta, uma vez que a Divisão de Alimentação Escolar não pode fazer a entrega dos botijões pois não 
dispõe de veículos ou pessoal preparados para esse transporte, conforme os artigos 3° e 13° da Resolução n° 26, 
de 27 de maio de 2015, da ANP. 

Art. 3º Fica expressamente proibida a utilização de reboque e veículo fechado no transporte de 
recipientes transportáveis de GLP para entrega em domicilio de consumidores ou estabelecimentos comerciais 
e industriais para consumo próprio ou em outro revendedor autorizado pela ANP. 

Art. 13. Somente os distribuidores e revendedores de GLP, autorizados pela ANP, podem realizar a 
entrega de recipientes transportáveis de GLP em domicilio de consumidores, em estabelecimentos comerciais e 
industriais para consumo próprio ou em outro revendedor autorizado pela ANP. 

As características do transporte dos produtos objetos do certame devem seguir o disposto na RESOLUÇÃO 
ANP N° 26/2015. 

O objeto desta licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo o DIRETOR(A) DA ESCOLA REQUISITANTE do objeto para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste Termo de Referência. 
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b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis pela a DIRETOR(A) DA ESCOLA REQUISITANTE do objeto, 
após o recebimento provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da 
qualidade do objeto e aceitação, pelo fiscal do Contrato.   

Observação: A não entrega no dia e horário marcado acarretará notificação e as penalidades previstas no 
contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do Contrato poderá ser de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que 
ocorra algum dos motivos previstos no artigo 57, § 1° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DO PAGAMENTO 

A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no fechamento de cada 
medição mensal.  

O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura.  

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na proposta, 
devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito.  

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) determinado 
pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 
obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária.  

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou em desacordo com 
as especificações apresentadas e aceitas.  

A(O) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
parcela, será a seguinte:  

EM = I x N x VP 
 
Onde:  
 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365 => I = 0,0001644  
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.  

A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.  

O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação 
(não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período respectivo, 
segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 
relacionadas: 

Advertência; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato;  

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente 
à Ordem de Compra ou à solicitação previstas; 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 87.2 e 87.3 do Edital serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

Comportar-se de modo inidôneo; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Não celebrar o contrato; 

Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
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Apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação aos eventos arrolados nas condições 88.1 e 88.2 
do Edital, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA NONA  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos fornecimentos, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão gerenciador convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando:  
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- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento ria Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 

Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO  

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § 1°, do art. II, do Decreto Municipal n° 
071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, nos termos aqui considerados 
pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou preposto 
da CONTRATADA; 
 
Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato; 
 
Exercer a fiscalização dos produtos fornecidos, por servidores designados para esse fim; 
 
Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

Documentar as ocorrências havidas e controlar as ligações realizadas; 
 
Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA; 
 
Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações 
e repactuações do contrato; 
 
Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para o fornecimento dos produtos. 
 
Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 
 
Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s); Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização 
dos fornecimentos; 
 
Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 
 
Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de 
cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 
 
Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 
 
a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
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e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 
 
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato; 
 
A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Termo de Referência; 
 
A CONTRATADA deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de seu quadro para atuar 
como preposto junto à CONTRATANTE, sendo este o contato oficial para quaisquer questões pertinentes ao 
fornecimento dos produtos vislumbrados no termo de referência; 
 
Cabe a CONTRATADA reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do 
objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos produtos fornecidos; 
 
A CONTRATADA responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso, vínculo empregatício deles com a CONTRATANTE; 
 
Responderá a CONTRATADA integralmente por perdas e danos que vierem a causar à CONTRATANTE ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
Não será permitido ao pessoal da CONTRATADA o acesso a áreas dos edifícios que não aquelas 
relacionadas ao seu trabalho; 
 
A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 
Obriga-se a contratada a atender, em caráter permanente, as disposições das Resoluções ANP nº 51 de 
30/11/2016 e ANP Nº 709, de 14/11/2017 e o transporte dos produtos objetos do certame devem seguir o 
disposto na Resolução ANP Nº 26 de 27/5/2015. 
 
É indispensável por parte da CONTRATADA, a apresentação dos seguintes requisitos, como condição para 
assinatura do contrato: 
 
a) Apresentação de Alvará de funcionamento vigente expedido pela Prefeitura Municipal, que comprove a 
regularidade de funcionamento em nome da pessoa jurídica requerente para o exercício da atividade de revenda 
de GLP, no endereço do ponto de revenda de GLP indicado na Ficha Cadastral. 
 
b) Apresentação do certificado de vistoria ou documento equivalente do corpo de bombeiros competente dentro 
do prazo de validade, que aprove as instalações para o exercício da atividade de revenda de GLP.  
 
c) Certidão de Regularidade Junto a Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis em vigência. 
 
d) Certificado do Posto revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo-ANP. 
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e) Cadastro da empresa na Agência Nacional de Petróleo (ANP). 
 
f) Licença Ambiental Municipal em vigência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

Do fornecedor registrado caberá, ainda: 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de PARAUAPEBAS. 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à execução dos 
fornecimentos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.  

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta Ata.  

A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS e nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá observar, também, o seguinte: 

Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração do 
ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência do Contrato. 

Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização 
da Administração do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei Nº 8.666/93, a Secretaria Municipal de Educação designará um servidor 
para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados; 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666 de 1993; 
 
O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 
fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir 
melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da Secretaria Municipal de Educação. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser solicitadas 
ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal de Educação durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 8/2022-021PMP e a proposta 
apresentada pela contratada. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo ORGÃO GERENCIADOR no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, com exclusão de 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

PARAUAPEBAS-PA 01 de Novembro de 2022 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ N°14.562.056/0001-44 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

MARISCÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ Nº 32.085.694/0001-01 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 

Testemunhas: 
 

1._________________________                           2.______________________________ 
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ANEXO II.a 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 8/2022-021PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2022-021PMP.  
 
 
Empresa: MARISCÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA; C.N.P.J. nº 32.085.694/0001-01, estabelecida à Q 15, FOLHA 30, LOTE 
07 SALA 04,NOVA MARABA, Marabá PA, representada neste ato pelo Sr(a). CARMEN TEREZINHA FONTANA, C.P.F. nº 668.227.509-
91.                   
  
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                 UNIDADE    QUANTIDADE   VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 
  
00005  COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: GAS DE COZINHA     UNIDADE        1,326.00          474,900    629.717,40 
        (GLP) de 45kg Reabastecimentod                     
        COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: GAS DE COZINHA (GLP) 
        de 45kg Reabastecimentodo vasilhame                     
  
00006  COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP: GAS DE COZINH     UNIDADE          442.00          474,900    209.905,80 
        A (GLP) de 45kg Reabasteciment                     
        COTA RESERVADA PARA  ME/EPP/MEI/COOP:  GAS  DE  COZINHA 
        (GLP) de 45kg Reabastecimentodo vasilhame               
 

                                                                                  VALOR TOTAL R$      839.623,20 


